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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 07/2019 
PREGÃO Nº 08/2019 (na forma eletrônica) 

 
O Pregão nº 08/2019, na forma eletrônica, de que trata este Procedimento Licitatório nº 

07/2019, objetivou aquisição de 02 (dois) veículos tipo sedan, conforme condições e especificações 
estabelecidas no termo de referência (Anexo I) e demais disposições do edital. 

A presente licitação foi do tipo menor preço global. 

A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 
Deste modo, satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO o resultado do referido certame 

licitatório, ratificando a adjudicação do objeto, realizada pela Pregoeira, na seguinte forma: 
Lote único 
Vencedora: Roda Brasil - Representações, Comércio e Serviços Ltda - EPP 
 Valor Global: R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais) 

Publique-se. 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2019  

Ref.: Procedimento Licitatório nº 08/2019 – Pregão Eletrônico nº 09/2019 
Processo SEI 19.0.000000477-7 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de água mineral para a Justiça Militar de Minas Gerais, 
nas quantidades estimadas descritas na Ata, com entrega parcelada, conforme especificações e 
condições previstas no edital, seus anexos e na proposta do FORNECEDOR apresentada ao 
Procedimento Licitatório nº 08/2019 – Pregão Eletrônico nº 09/2019. 
Validade: 12 meses a partir da publicação.  
 

REGISTRO DE QUANTITATIVO, PREÇO E FORNECEDOR 
 

LOTE ÚNICO 

Fornecedor: Distribuidora de Águas Minerais BH Ltda – EPP 

CNPJ: 00.201.182/0001-69 

Endereço: Av. Américo Vespúcio, nº 795 - Bairro Parque Riachuelo, em Belo Horizonte/MG 

Telefone/fax: (31) 3335-6259 

Email: distribuidorabh@bol.com.br 

Nome do representante: Nilson Noses Marques 

Qualificação do representante: Sócio administrador 

Item Especificação do objeto Unidade 
Quantidade 

estimada 
Marca/ 
Modelo 

Preço 
Unitário 

Preço Total 

  1.1 

Água mineral, natural, potável, sem 
gás, acondicionada em garrafões de 
20 (vinte) litros, com cessão gratuita 
(comodato) de galões transparentes, 
atóxicos e recicláveis. 
· Os garrafões deverão apresentar, no 
ato da entrega, lacre de segurança na 
tampa e rótulo, constando a data do 
envase (dd/mm/aaaa). 
· Prazo de validade mínimo: 03 (três) 
meses, a partir da data de envase 

Garrafão 
20 l 

1.200 Aguaí R$ 4,90 R$ 5.880,00 

 1.2 
Água mineral, natural, potável, sem 
gás, acondicionada em garrafas 

Garrafa 
500 ml 

120 Aguaí R$ 1,00 R$ 120,00 

https://expressomg.mg.gov.br/SOGo/so/05999364604/Mail/view
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plásticas, transparentes, descartáveis, 
com capacidade de 500 ml. 
· As garrafas deverão possuir tampa 
de rosca, lacre de segurança, data do 
envase e prazo de validade. 
· Prazo de validade mínimo: 03 (três) 
meses, a partir da data de envase. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 6.000,00 

 
 
 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: Sócrates Edgard dos Anjos 
Cargo: Juiz 
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participar do Seminário “A Magistratura do Futuro” que será realizado no plenário do Conselho 
Nacional de Justiça, em Brasília/DF, no dia 5 de novembro de 2019. 
Período de afastamento: 04/11/19 a 05/11/19 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diária(s), nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 
Deferindo: 

- suspensão de 30 (trinta) dias de férias anuais do Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha, 
previstas para o período de 01 a 30 de novembro de 2019, por necessidade do serviço,  
 
-compensação de 04 (quatro) dias trabalhados em plantões judiciais, requerida pelo Juiz Rúbio Paulino 
Coelho, para gozo no período de 11 a 14 de novembro de 2019, nos termos do § 3º do art. 123 da Lei 
Complementar nº 59/2001 c/c art. 9º da Resolução nº 78/2009 – TJMMG.  
Expedindo Título Declaratório: 

- em favor da servidora Luci-Lara Valadares Rodrigues, JME-0122-8, do direito a 03 (três) meses 
de férias-prêmio, referentes ao 6º (sexto) quinquênio, a partir de 03/11/2019, nos termos do art. 31, § 4º, 
da Constituição Estadual, com a redação dada pela Emenda nº 57, de 15/07/03, para uso oportuno. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 

RESULTADO DA PROMOÇÃO VERTICAL - EXERCÍCIO 2019 
1) SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
A) Técnico Judiciário 

Promoção à classe B: 

 SERVIDOR  PONTUAÇÃO OBTIDA 

 Rosana Cristina Brito Cupertino  57,23 

  
2) SECRETARIAS DE JUÍZO MILITAR 
A) Oficial Judiciário 

 Promoção à classe C:  

 SERVIDOR  PONTUAÇÃO OBTIDA 

 Marcos Roberto Maciel  55,3 

 Roberta Cristina dos Santos  62,86 

 
A inscrição do servidor Leonardo Henrique Vaz de Melo, JME 0371-9, foi indeferida por estar em 
desacordo com o disposto no subitem 2.5 do Edital. 
 
Promoção à classe B: 

 SERVIDOR  PONTUAÇÃO OBTIDA 

 Dilza Raimunda de Mattos Soares  63,8 
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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

TRIBUNAL PLENO 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 
Processo n. 0001126-08.2016.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Embargante: Felipe Alves dos Santos 
Advogado(a/s): Plauto Cavalcante Lemos Cardoso (OAB/MG 169064) e outro(a/s) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
Súmula do despacho: admitido o processamento dos presentes embargos infringentes por preencherem 

os requisitos. Dê-se vista ao eminente Procurador de Justiça para contrarrazões ao recurso.  
 

 
SEGUNDA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃO  

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

 
APELAÇÃO   
Processo PJe 1000046-21.2018.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Renato Ferreira Marques 
Advogado(a/s): Gustavo Martins Rodrigues (OAB/MG 187836) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em negar provimento 

ao presente recurso, mantendo intacta a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição. 
EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL – ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL – OPINIÃO DO 
COMANDANTE ACERCA DA DECISÃO DO RECURSO INTERPOSTO – IRRELEVÂNCIA DA OPINIÃO 
DA AUTORIDADE INCOMPETENTE PARA A  DECISÃO ACERCA DO RECURSO INTERPOSTO – 
ALEGAÇÃO DE QUE TERIA SIDO OBRIGADO A PRESTAR O COMPROMISSO LEGAL DE DIZER A 
VERDADE – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO E  INEXISTÊNCIA DA CARACTERIZAÇÃO DO CRIME DE 
FALSO-TESTEMUNHO EM FACE DA CONDIÇÃO DE INVESTIGADO – RECURSO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.  
 
 
APELAÇÃO   
Processo PJe 1000051-37.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Everardo Ferreira de Carvalho 
Advogado(a/s): Renata Alessandra de Abreu e Silva (OAB/MG 108285) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em negar provimento 

ao presente recurso, mantendo intacta a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição. 
EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL – PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DE ATO DISCIPLINAR – ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO – DESCRIÇÃO DA CONDUTA 
NO TERMO DE ABERTURA DE VISTAS – AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
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MENCIONADOS – HAVENDO PROVAS ACERCA DA IMPUTAÇÃO FORMULADA PELA 
ADMINISTRAÇÃO MILITAR, NÃO É POSSÍVEL QUE O PODER JUDICIÁRIO REFAÇA A SUA 
VALORAÇÃO, SOB PENA DE INVADIR A ESFERA DE COMPETÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO MILITAR, 
COM VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 2º DA CR/88 – RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000689-58.2016.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: E. S. Jr.  
Advogado(a/s): Eider Cunha Tavares (OAB/MG 143288) e outro(a/s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- vista ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para apresentar contrarrazões ao recurso 
especial.  
 
 

 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos, esta publicação é apenas de caráter informativo. 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
47196MG => 7; 50352MG => 3; 52952MG => 2, 7; 53280MG => 3; 65553MG => 4; 69315MG => 7, 8; 
77819MG => 2, 7; 81367MG => 4; 90720MG => 5; 91462MG => 10; 93899MG => 4; 106073MG => 2, 7; 
106114MG => 2, 7; 111515MG => 11, 12; 112330MG => 13; 114167MG => 2; 121096MG => 1; 
123799MG => 9; 124631MG => 9; 134740MG => 1; 134828MG => 9; 136307MG => 8; 142670MG => 2; 
145316MG => 3; 149804MG => 1; 156085MG => 2, 7; 158375MG => 1, 5; 158762MG => 1; 159191MG 
=> 1; 159247MG => 3; 164328MG => 3; 168359MG => 3; 173689MG => 1; 184634MG => 1; 184705MG 
=> 3; 194103MG => 6;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0001240-73.2018.9.13.0001 
Réu: Clesio Antonio Ribeiro => Vistas às partes para fins do art. 427 do CPPM. Adv.: Anamaria Stancioli 
Safe de Castro Veado, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina 
Lucia s. Safe z. Pereira, Renata Fernandes Santos.  
 
Réu: Marcelo Oliveira Pereira => Vistas às partes para fins do art. 427 do CPPM. Adv.: Anamaria Stancioli 
Safe de Castro Veado, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina 
Lucia s. Safe z. Pereira, Renata Fernandes Santos.  
 
Réu: Natan Bastos Francisco => Vistas às partes para fins do art. 427 do CPPM. Adv.: Anamaria Stancioli 
Safe de Castro Veado, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Rafaella 
Cristina Trindade Batista, Regina Lucia s. Safe z. Pereira, Renata Fernandes Santos.  
 
Réu: Odair Patricio dos Santos => Vistas às partes para fins do art. 427 do CPPM. Adv.: Anamaria 
Stancioli Safe de Castro Veado, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo Henrique Souza Ribeiro, 
Regina Lucia s. Safe z. Pereira, Renata Fernandes Santos.  
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

2 - 0000406-67.2018.9.13.0002 
Réu: Sidnelle Dias => Sessão de Julgamento designada para o dia 17/12/2019, às 13:45 horas. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Expedito Lucas da Silva Junior, Gabriel Jose Oliveira Barreira de Alencar, Gustavo 
Nepomuceno Lopes, Jonanthan Vinicius dos Santos Soares, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares 
Diniz.  
 
Réu: Wander Edipo Ferreira e Sousa => Sessão de Julgamento designada para o dia 17/12/2019, às 
13:45 horas. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
3 - 0000903-47.2019.9.13.0002 
Réu:  E.S.L. => Audiência Admonitória designada para o dia 11/11/2019, às 13:45 horas. Adv.: Breno Yuri 
Rocha de Brito, Elzi da Penha Silva Rocha, Hellen Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da 
Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes da Costa, Wellington Fadul Belgues.  
 
4 - 0001090-86.2018.9.13.0003 
Réu: Cleverton Pereira Lisboa => Fica a Defessa intimada do despacho Judicial: considerando que a 
audiência de fls. 926 está designda para data próxima, aguardar, em cartório, a realziação do ato 
processual. As questões de direito serão deliberadas em audiência. Adv.: Guilherme Orlando Anchieta 
Melo, Raquel Linhares Sad, Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 
5 - 0002068-66.2018.9.13.0002 
Réu: Frank Albert Garcia, Alessandro dos Santos Silva => Fica intimada a defesa do acusado do retorno 
da Carta Precatória Inquiritória expedida para a Comarca de Aracruz/ES. Adv.: Alexandre Lemos 
Goncalves, Paulo Henrique Souza Ribeiro.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

6 - 0000224-44.2019.9.13.0003 
Réu: Eliel da Silva Ramos => Vista à defesa para apresentação de quesitos à Precatória a ser expedida 
para oitiva das testemunhas civis do Ministério Público no prazo legal. Adv.: Amanda Cristina Alves dos 
Prazeres Ramos.  
 
7 - 0000233-06.2019.9.13.0003 
Réu: Cleiton Rodrigo Silva, Magno dos Santos Andrade, Marcus Vinicius Vilas Boas => . 
Vista à Defesa que informem se concordam com a ratificação dos atos processuais já praticados, bem 
como para requererem o que for de direito. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, 
Jonanthan Vinicius dos Santos Soares, Leandro Hollerbach Ferreira, Leticia Barra Vieira, Ricardo Soares 
Diniz, Tania Aparecida Lasmar da Silva.  
 
8 - 0000415-89.2019.9.13.0003 
Réu: Wallan Cristian Nazario dos Santos => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
18/12/2019, às 16:00 horas. Adv.: Adilson Vieira Pinto.  
 
9 - 0000711-48.2018.9.13.0003 
Réu: Carina Fernanda Ferreira Costa => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 08/11/2019, 
às 13:30 horas. Dispensada a presença da acusada. Adv.: Amanda Fernandes da Silva, Edilson Fiuza 
Magalhaes, Leandro Teixeira Vieira.  
 
10 - 0000851-82.2018.9.13.0003 
Réu: Paulo Sergio Garcia => Por ordem da MM. Juíza de Direito do Juízo Militar intimo V. Sa. de todo teor 
da sentença penal absolutória, nos presentes autos  . Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos.  
 
11 - 0001016-03.2016.9.13.0003 
Réu: Renato Araujo Bezerra, Walter Junio Antunes Cordeiro => Intimada a Defesa dos acusados de todo 
o conteúdo da sentença penal. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 



Nº 206/2019 ANO X            Divulgação: quarta-feira, 06 de novembro de 2019            Publicação: quinta-feira, 07 de novembro de 2019 

DJME                                                                                      página     de  6                                           Documento Assinado Digitalmente 6 

12 - 0001036-57.2017.9.13.0003 
Réu: Helber Luiz dos Santos Silva => Intimada a Defesa dos acusados de todo o conteúdo da sentença 
penal. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Juliano Dias de Carvalho Barros => Intimada a Defesa dos acusados de todo o conteúdo da 
sentença penal. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Leonardo Oliveira da Silva => Intimada a Defesa dos acusados de todo o conteúdo da sentença 
penal. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Makson Silva de Oliveira => Intimada a Defesa dos acusados de todo o conteúdo da sentença 
penal. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
13 - 0002221-67.2016.9.13.0003 
Réu: Americo Gualberto da Cruz Neto => Audiência de Leitura de Sentença designada para o dia 
08/11/2019, às 13:40 horas. Dispensada a presença do acusado. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
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